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ITCD  Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação

 

Atenção:
Para finalizar o preenchimento e enviar a guia clique no botão "Enviar Guia para Análise" localizado ao final da página.
Caso o botão não esteja disponível, leia atentamente as mensagens abaixo para sua orientação.

Dados Gerais [Alterar]

O campo Data de Óbito é obrigatório!
O campo Comarca/UF é obrigatório!
O campo Data de Abertura é obrigatório!

Inventariante

Os dados do Inventariante estão corretos!

Espólio

Os dados do Espólio estão corretos!

Advogado [Alterar]

Os dados do Advogado estão corretos!

Defensor Público[Informar]

O Defensor Público não foi declarado. [Item não obrigatório]

Responsável pelo Preenchimento

Os dados do Responsável estão corretos!

Bens

Os bens foram declarados!

Arquivos [Enviar Arquivos]

Os arquivos listados abaixo não foram anexados em sua guia. Esses documentos são necessários para o cálculo e/ou finalização do
processo de ITCD. 
Analise a listagem abaixo e nos envie todos os documentos com * (asterísco) e se possível nos envie os outros também, pois isso irá
agilizar o processo de análise. 

Alerta:
PETIÇÃO INICIAL
RELAÇÃO COMPLETA DE BENS E HERDEIROS
* MINUTA DA ESCRITURA (quando em realizado em Cartório)
PLANO DE PARTILHA
SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO (SE HOUVER)
MANIFESTAÇÃO DA PGE
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (do inventariante)
CERTIDÃO DE CASAMENTO ou SENTENÇA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL
IRPF (COMPLETA) ou DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO IR
AVALIAÇÃO JUDICIAL, SE HOUVER, PARA ANÁLISE
* DOCUMENTO PESSOAL  CPF (do inventariante)
* DOCUMENTO PESSOAL  RG (do inventariante)
PROCURAÇÃO SIMPLES COM FIRMA RECONHECIDA (REPRESENTANTE DO CONTRIBUINTE)
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LEI Nº 1.810, DE 22/12/1997, Art. 136  A falta ou inexatidão de declaração relativa a elementos que possam influir no cálculo do
ITCD, com evidente intuito de sonegação, sujeitam o contribuinte à multa de três vezes o valor do imposto.


